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4 wmntu do Mn1tro, em quanto ao uio
* iingugem Contítucioraal a Mseblêa mh

vei quà lhe f'we eziranIado.

CORTES. -'ORTES. — Sessüo 2ÕD 8 de O1ubre.

CORTES. -	 - 6 dv Guiu,15ri.

O	 objecria , da Sesgo d!cte d j * eri
Cotarinussões sobre	 os diffivreirieg 	rc. Ordem 14

queriraseraios de partes, 	 em que apenasse
Vã	 relativo a	 pc3as 1 	que	 cs

no hii/,	 de que	 hrcms	 nkc-ilicd	 o iis	 siem	 peI	 ritork	 do tJ- Art, *74.	 Sómnte potroser` P tez os sem
V&Je , frnr, idé3	 do	 iupio	 propus- depenância. de culpa formada	 L	 os	 que fo-

ntiu 	 n Cnrr2a	 do p:rccr ddo rem surpreixerídid-is	 em fragante dcbci,	 no
S,, cret;.írLo	 «Evado	 des Negoc'iôs do caso	 qualquer Pessoa os poderá	 prender	 1h
Jr	 u	 o Coneso huma	 rt os	 ltedot ,	 e	 ladrões	 d'estrada	 111.	 os	 im-

Grei i das krrni d	 Provncia da Ex.- picados	 cria crimes	 relativos	 segurança	 do Es-
r Ima haver se-lhe appresen tado • nos cios declarados nos	 artigos	 *07, n

tido	 o	 Ci	 k Ctvaflria	 de	 Periar,i4aco IIL e
.7p.ti	 Dua rie chegado	 do	 Rio de	 Jariei- Aprimeira parte	 do artigo	 foi	 approvada

qii	 pisiu â Cornïisio prvtiva ad hc depois de breviuimas reflexões dos Sr, Cute1io
Foi ado o parecer da Commsão de Branco Manod, e Peixoto	 que opnar*o con-

Corístituio.i	 a rcs 1 eitu	 di rtprcsenaço do Te ira a	 doutrina do artigo j	e do	 Sr,	 Frazin,
flefltC	 Guie	 Sirk!r,	 enque dá por	 uspri que a

uo	 ertrn	 tiJs	 a jurar na aa Entrou	 em discussão a 2J parte do 	 rtigo;
c	 djvduos	 onstarittó, da	 relação,	 que e tratou-se •	 se por Ventura era necesario dC'

ppreeflLu ,	 e	 no	 julgarão,j!ir.	 se	 dea	 re- crcsrearse mais	 slguma	 idéa •	 qtie	 mais azn-
mct	 ao Govcro	 para	 lhe dekrir	 na ítrma pliwdc dessc	 e faIndo-se largamente sobre es-
das	 Le;. te objecto liropoudo cada fiam dos Srs. 	 Depu-

Foi	 igualirítitic	 lido	 o	 par,-Cr	 da	 mesma tados	 a enda,	 giremelhor	 lhe	 parecia,	 para
bre	 o requerimento	 de Monseiiwr pre1ncher	 osridcs	 rins	 de combinar-se a

J/rrga	 e uais	 mpregads da Santa Igreja Pa gui-ança publica
.
 com	 a	 liberdade	 do	 Ci!ado;

trirrhoL	 que vkrk com S	 ageude para o anÍorrne a	 ropata do Sr.	 Presidente	 voltou
io	 cru	 io	 ,	 e	 oa	 votiaro, e á Coumsu de Constituiçuio 	 rara o redigir de

peiã	 lá	 admínidora a019 mesme	 empre- novo,	 e dar-lhe	 maior	 etensio.
que aqui	 exerciu	 a qual	 depois de algn Sobre a lU, parte falku o Sr. Ersncrnp,

lisas	 ueeõcs	 passmi À	 Ctiimisâs ad 1u, nanJo que do moda	 que se achava rcdi-
a Cornmissãu de Fazenda ,	 e o gidA dava inuitry arKítrío aos	 que	 hoovssem de

Sr	 Rricrn Telles	 leu	 o parecer	 tia mesma ácti. mndr proceder á prio ;	 foi do mesmo pare-
c	 1hum	 Oflio de 29 de Agosto, em fíi,e rr cri-	 o Sr. RiÃeirra	 Sraiv,	 consistindo	 enri que
conunerida	 pra	 hurna pensu	 á viva do Aliw so retirasse	 deste	 lugar a	 parte do	 artigo,	 por
tatue Jé Gtano de Leirn: a Cummisso c não	 er propria 1 e ex ood	 a	 suas	 es o Sr.
triha	 que	 o	 hninro	 ignore,	 que çsia Sop- iri	 branca,	 que or'o	 contrariisas	 pelo	 Sr.

'ior çbpantc tem	 réis	 mrusae	 de Muuue Pio Feir(	 que	 largamente falou sobre este assurn
aérn dc	 privít11-1c6 ru	Río de 3io	 e	 io pua	 expondo o modo com que entende a dou
rnesnw teomijeupu	 te	se	 n	 ocio	 d	 frases	 itt- fúria	 do artigo	 o Sr.	 RJei p o, Saraiva canti

r c diz que o descupa	 pda sua fluiu	 a fillar cuitra e artigo , 	 mostrando a gran-
velhe	 e	 que	 e limita Nómenie a	 i nformar	 a d	 ioca 	 que lia entro a Lei	 e o jul
S bvrio Cogr	 50 ,	 que	 deve	 ser	 inkriJa ;	 iiuroti	 que	 a douuiva do artigo	 pTcte-
nquL-H	 ;'ernso. O aibiuia	 e tirava de todo a liberdade ao

O	 Sr.	 sarmodio	 Fintou	 que	 a velhien	 no C	 td) ;	 o Sr,	 PinAcíri & Izivedi apoiou a
lic	 rflOtiD	 )t	 LIe	 seja	 iitieonitudon4	 o iiriio	 do	 Sr	 Frtír	 u	 Si.	 So:re	 Prançi
11ropic	 qc	 }i	 vrnhado	 riamenr	 e le4	 huma larga declaraço do seu parecer,

Sr, Guurc	 que se lesse o OicTo , O Sr. Cameik	 Prur proz	 que se de-'
o que f i	 fito	 pelo Sr	 ibdrQ	 Gte,	 fi	 dt d Ira ,s ,2111	 quaci	 PTâo	 os casos;	 que elies se re-

opimÃo	 do Sr.	 Srme,iio	 e	 a a 4	 tr poucos mais	 e que desta sor-
ias Ss	 Depurados	 breves refIexõs,	 cm	 que ti, se livra toda a má interpetraç*	que	 fos5aí

onJcrao,	 que	 aqueite	 procediincrtto era 	 íèLhe dar-se, o	 Baa	 foi d, mamo tentir pro
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segure	 gelesi1ireito1	 e	 tie	 IeÜI VCTÈ CirnmrCit, uu	 Jium fabricante	 de todos

v	 cu	 cpteS i quando hu ina, . çOflW outra só
dtleros Jfl	 íotnu	 q

exw1e d'aqe1te	 quê e	 cb*e pQIr6	 privar O prUp(iIaria territorial	 de fruo.

a
eflc4rleg2des acata gko* intissaio,	 que iudo o to de,	hurn	 ou duas	 dc	 suas, £0,1heitas 1,	 dei

tra	 540	 o	 eu	 cáyiial
CIadO he	 por assim dZCT	 charn4o tcit

fjculda*
xanikidhe sua;	 ,	 que	 ,

co	 i	 qual	 pede	 r1slrcr	 perdai.
mente vara	 concorrer	 segulido as suas

d	 a cofl$trlJcÇ0 d	 edjílcio	 Social ,	 çon O Capítalisia	 de indulIr ía	 tem	 pois	 vjyt1
de

tjbuinh	 cnu	 o	 mteria,	 que a sua titçZiu mente major	 tere	 u10	 no ttado	 Paz
no estado de, gurIfr4 do qUO	 o	 C iapilafis -comolhe premiue fornecer. He pois do dever de c.

da hrn	 fazer	 toda	 e	 Cibservação que ti	 terrtoriaJ	 na gdrninisrraçu	 pUbhCJ	 Nu Ia
?quer

cUe ju'ga	 cflào capaz de csclArecer auJk pois razão alguma	 pIauiel	 para	 que	 e,ste	 se.
maisdu que aqoeHe	 Dizíno 1 quej	 pregd

cuos cQnh	 io	 e confiou a gandc obra
a	 uen- Mo lia faz â0	 lgiin	 /4#JlVd	 pirqoe ha com

o menos propma	 para excitar ne1k
iilgufl	 objectos,	 redarniu	 e	 que	 oçk 1	que tulo huma	 ou para mclhor dzer, hum moti-

grande nümtto	 de unírus	 não prmiue moitas vo	 do qual	 c não 'em fafladu,	 c que por
tatido	 convem	 nihecer

vcze	 eminir rnioclamee
Ile ctna consitne	 que	 em gcní se tem

&)risfiluíçÃo
aii todos	 Povoa	 ue	 oaio	 d	 hu.

dado rnww rnaiir inportancia 	 assim ccmo que ma 	 poa	 devem a seus So
iberas

e	 ce	 coneeJido hum& mis 	 particular protc-rn
o	 propriedJe terdtoraL1	 do qu	 âproprie

beano	 os quaes	 por mais	 que	 *. tc
riLio mo5Irado,	 sempre	 eonservaráo hoina ten

ede d	 w1utda u	 ri	 Vejamos	 qual pus- denda	 o despotismo	 Mui digno de elogio São
sa	 r sido	 a	 de	 humj	 preferencia,	 que qudle3,	 que	 com Matendencia Me comer-

a1m de no	 parecer cnrôra a todos os caIu- o desejo de recobra-lo,	 qundu pdesem

]os de huma	 Sã	 ptLtit	 tem	 X10	 mais a ruasw, Como po:m destes sempre foi menor o nome -

à pritcira via,	 a fisítajuinia	 de rneo capricho, ro	 be	 aos outros ,	 que	 nos devemos refck4
,parece com cífeito	 n&o	 se lhç	 puder dar' outro Ora	 seria impoivcl recobrar o despotismo scrn

se se cóiWdere	 que	 na	 realidade ,	 hu grangear o appoo doa rppresentr1es 	 do povo ;
tua ierXi he hum cipiial como oiiIro qualquer de e he	 muito	 mais	 facd	 cunsguUo Idos proprie-
Commerciu au de fabrica. Porem no fie a pa tarios ;erritoriaes 	 si que do Cummerciante 	 ou
de, o que nós queremos estabelecer ; he sim o de- fabricante	 Aqui	 no se apressem os nossos lei-

que se dos duas propriedades ha hurna tores em CeflM?ar esta doutrina	 o que segue,
a que convenha conceder huma proiccØu parLicu. fr	 ver 1 que efla he fundada na natureza 	 das
Ir	 propriedade lie a propriedade lndutriaL Causas	 O 1Pronietario territorial 	 he necemia.

Hum homem	 cujo haver	 lie, o fruto	 da mente doeu, e sujeito; 	 a sita situação mesma
suo isiJustria	 tem bom interesw maior, e mais O obriga	 a supportar	 o jugo,	 e	 a oppteso,

Da causa pubica	 do que o ?ornem CU errretanto que o Ctmmrrciante, 	 he neceri
jt	 furzuria cnsite	 em bens	 terriroaes.	 A	 for- mente livre s	 e pouco	 sofredor	 por isso	 slue
un	 ibquelk depende essencialmente	 da furto- sua itiaço he independente.	 E nko	 e astem-

na da Naç	 em vee que o ínLoresse do pio- ,	 desta	 diffocnça	 e1a provem	 tntii	 natural-
rii	 territo13	 he	 mas iwlaclo, e mais	 in mente da diversa natureza das bens de cada hrnT

,endente da SVTIC	 da coeiedade,	 Cmii cíF.ha, deites como	 se vai	 vel.
geua	 burti	 póka	 Privar a hum (Crntiivar..rJsa.)

NOTJCII$ MAR IT!M,S
ENrR4Ds 84H1D4S.

Dia 8 doçom.	 Lima; 49 dias ; G Dia R do trrrnte.	 Rio de S. João 	 L1
Fnnw. E5qf:a	 M	 Ãnne	 , C. a BrwrJán e Ba Piagem	 M. jáo Baptisla	 Litire,	 las-
Fr 	 1,	 çco e pratai	 Campos;	 6 dias ;	 L. tro,	 ('amps; L.	 Sacra ftmilio ,	 3úc
Santa IUIJ	 M. 3osê Dias tn	 C. ao
M.

Marques dt Brito 1 lastro.
as sucat e	 aguardente. duo. — Bahia	 B. Correio do Ba-

Dta g diz - Rio de S. YÁo	 dias	 L
M. 	 E!"íls	7iÉ	 dos	 C.

ha, M. F,tmci,co .hsi Pinto	 vinho	 feijo e
a

Mircd/, 3os	 da Casta i, madeira e assucar,
breu.	 Snfo	 ;	 S.	 Maria )i ,	 M	 Aitsi
pj,	 lastro — Scpi6a	 C. licÇai, /is	 i	 da	 L. Gaf' 1 M	 Josi Frapj' s	 M.	 das &nts da Foriec4.C. a	 ,Milho. !	 (ircudç	 B.	 ililiariçaio	 I19. — Mam6qe; 67 dias;	 É.d Ca 	 M. js	 kmidio, C	 Mo-
dar NaIu ,	 M.	 4ioi	 Joaquim.4imcida,	 a

tr1 '0osÇalves	 1wna	 e Cornp.	 escravos. —
sai. — Caupo:	 S. Li/relia , M. Áutonio Lopes da
Costa	 Jatro — Parati; L. Pm/a 	 M	 MsnciiCu40 f,uo2 díati 	 L.	 St,u4Ors	 da Cglio	 M.i'Liard	 F7rir!ra,	 C.	 Gmes	 Bar
di	 , istro., — ragoa/ií ; L CnicriçJ

roz,
agoardente e nmm]Iio. —Dito	 fia ;	 Daer

8	 P,acjuci de Paula , M. Josí, Ferreiro	 vi-.
nhu e farinha de triga— Mrngarati1a; L. $n4o .77Q d(	 DOS '	 M. JO%d	 wscie	 drgaií ,C.a	 M., milho e feijão. 	 Ria de
rs das Dsres, M. Francisco de Paula Perj, car-

S	 ao;4 dias 	 L. Santa $rUra • 	 M.	 'raa'jco h  Pais-
ne	 — Ca/ /ri; L. Truf o	 M. js AsIooi

C.i,	 ao M,	 rradeir.
d	 rna Cha	 lastro, -~ Santos	 L. C*icdça1 M. Jo.
s	 loaqaim dosPsssos	 vinho, vinagre e escnvos.

AVISO.S4hio	
à luz
	 O 2.' n,rn.r	 da CmpililSr

Vende-,se por	 o réis nas fuJas	 índkadaa

-

C'rnsiitsuo,a1 P/ttic0 e Liirra-jo Rrasilic7ue,
já	 ,	 onde	 cntinuo	 a receber as AssigIturaR.

— -NA.


